
CONVOCAÇÃO

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES TÉCNICOS E UNIVERSITÁRIOS DE 
BERTIOGA, INSCRITA NO CNPJ/MF sob o n° 03.632.835/0001-52, com sede na Rua 
Luiz Pereira de Campos, 1047, Vila Itapanhaú, Bertioga-SP, tel.: (13) 3316-2554 neste 
ato representado por seu Presidente CONVOCA os listados abaixo para se associar.
Os convocados deverão comparecer na sede da AETUB no período de 03/12/2012 
á 06/12/2012 das 8h00 ás 13h00 e das 14h00 ás 17h00 munidos dos documentos 
listados abaixo.

Luciano Pinto dos Santos
Presidente AETUB

BERTPREV

aETuB

EDITAL Nº 19/12 - BERTPREV
EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL

Contratante: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Bertioga – BERTPREV.
Contratado: SUPREV – Serviços de Consultoria e Assessoria em 
Previdência S/S Ltda.
Objeto do contrato: locação de software previdenciário.
Processo administrativo: 073/11 – BERTPREV.
Assinatura: 13/11/12.
Finalidade do edital: inclusão de índice de reajuste de preços, inserto como 
parágrafo único à cláusula sexta do contrato original.

Bertioga, 26 de novembro de 2012.

MARCO AURÉLIO DE THOMMAZO
PRESIDENTE

COMUNICADO RECADASTRAMENTO

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES TÉCNICOS E UNIVERSITÁRIOS DE 
BERTIOGA, INSCRITA NO CNPJ/MF sob o n° 03.632.835/0001-52, com 
sede na Rua Luiz Pereira de Campos, 1047, Vila Itapanhaú, Bertioga-
SP, tel.: (13) 3316-2554 neste ato representado por seu Presidente, 
Luciano Pinto dos Santos, CONVOCA a todos os associados para 
recadastramento a ser realizado na sede da AETUB no período de 
03/12/2012 á 21/12/2012 e 02/01/2013 á 31/01/2013 de segunda-feira 
a sexta-feira das 08h00min. ás 13:00min. das 14:00min. ás 17:00min.  
e aos sábados das 09:00min. ás 13:00min. , munidos dos documentos 
listados abaixo.

	 •	Copia	e	original	do	registro	geral	(RG)
	 •	Copia	 e	 original	 do	 comprovante	 de	 residência	 no	 nome	do	
associado Ex: (contas de luz, agua e telefone e extrato bancário ou de cartão 
de credito).
	 •	Copia	e	original	do	comprovante	de	matricula	na	instituição	de	
ensino.
	 •	Os	boletos	quitados	da	AETUB.

O	associado	que	não	realizar	o	recadastramento	será	excluído	do	beneficio	
que	trata	a	Lei	445/01	tendo	sua	vaga	disponibilizada.

Luciano Pinto dos Santos
Presidente AETUB

COMUNICADO

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES TÉCNICOS E UNIVERSITÁRIOS DE 
BERTIOGA, INSCRITA NO CNPJ/MF sob o n° 03.632.835/0001-52, com 
sede na Rua Luiz Pereira de Campos, 1047, Vila Itapanhaú, Bertioga-SP, 
tel.: (13) 3316-2554 neste ato representada por seu Presidente comunica 
vagas existentes na AETUB. Os mesmos deverão comparecer com os 
documentos listados abaixo.
 

 
NAS LINHAS das cidades de MOGI DAS CRUZES ( LINHA 04 – 03 VAGAS 
E LINHA 05 – 01 VAGA) GUARUJÁ SOMENTE (LINHA 08 – 22 VAGAS)  
estão abertas inscrições para protocolo na lista de espera. No período de 
03/12/2012 á 06/12/2012, das 8h ás 13h e das 14h ás 17h. Os candidatos 
deverão	acessar	o	site	da	AETUB		(aetub.com.br)	e	verificar	as	regras	para	
inscrição no EDITAL DE CADASTRO NA LISTA DE ESPERA.

Luciano Pinto dos Santos
Presidente AETUB

LISTA  DE ESPERA
2º SEMESTRE 2012

ÔNIBUS 10 (Santos)
(UNIMES/UNIMONTE/UNISANTOS/UNIP/UNILUS/UNISANTA/LUSIADA/ 

ETEC/SENAC/IFECTSP)

Luciano Pinto dos Santos
Presidente AETUB
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COnSELHOS munICIPaIS

DIRETORIa DE TRÂnSITO

LISTA DE EXCLUSÃO

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES TÉCNICOS E UNIVERSITÁRIOS DE 
BERTIOGA, INSCRITA NO CNPJ/MF sob o n° 03.632.835/0001-52, com sede 
na Rua Luiz Pereira de Campos, 1047, Vila Itapanhaú, Bertioga-SP, tel.: (13) 
3316-2554 neste ato representada por seu Presidente EXCLUI os associados 
listados	abaixo	do	beneficio	que	trata	a	lei	n°	445/01.

Nome: Daiane Andrade da Cruz
Ônibus: 08

Luciano Pinto dos Santos
Presidente AETUB

COMUNICAÇÃO

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES TÉCNICOS E UNIVERSITÁRIOS DE 
BERTIOGA, INSCRITA NO CNPJ/MF sob o n° 03.632.835/0001-52, com sede 
na Rua Luiz Pereira de Campos, 1047, Vila Itapanhaú, Bertioga-SP, tel.: (13) 
3316-2554	neste	ato	 representada	por	seu	Presidente	COMUNICA	a	quem	
interessar	que	estão	abertas	as	 inscrições	para	CADASTRO NA LISTA DE 
ESPERA	do	beneficio	que	trata	a	Leis	445/01	e	848/09	e	o	Decreto	nº	1.651	
de 24 de Fevereiro de 2011, do primeiro semestre de 2013 para as linhas 
rodoviárias	das	cidades	de	Guarujá	(01	e	08)	Santos	(02,03,06,07,09	e	10)	e	
Mogi das Cruzes (04 e 05 ).

I – DAS INSCRIÇõES
a) A inscrição deverá ser efetuada, na sede da AETUB no período de 02/01/2013 
à 15/01/2013 nos horários das 8hs às 13hs e das 14hs às 17hs de segunda à 
sexta,	sábado	das	9hs	às	13hs.
b) Não será permitida inscrição por e-mail, fac-símile e contato telefônico ou 
fora do prazo estabelecido.
c)	A	inscrição	implicará	a	completa	ciência	e	a	tácita	aceitação	das	normas	e	
condições	estabelecidas	nas	Leis	445/01	e	848/09	e	o	Decreto	nº	1651	de	24	
de	fevereiro	de	2011	e	nas	demais	normas	legais	pertinentes,	sobre	as	quais	o	
candidato	não	poderá	alegar	qualquer	espécie	de	desconhecimento.	
d) Para se inscrever, o candidato deverá preencher as condições para 
preenchimento da vaga ofertada pela AETUB e entregar, no ato da inscrição:
I - Cópia do comprovante de matrícula na instituição de ensino superior e/ou 
curso	técnico,	
II-	comprovante	de	residência	em	seu	nome	(ex.:	contas	de	Luz,	Agua	e	Telefone,	
Extrato bancário ou de fatura de cartão de credito) caso seja menor de 18 anos, 
comprovante	de	residência	do	responsável	legal	e	declaração	registrada	em	
cartório atestando o domicílio do candidato no município.
III	–	Se	portador	de	necessidades	especiais	(laudo	médico).
IV – Comprovante de renda.
V	–	Cópia	 de	 um	dos	 seguintes	 documentos	 de	 identificação:	Cédula	 de	
Identidade	(RG),	Carteira	de	Trabalho	e	Previdência	Social	(CTPS),	Certificado	
Militar, Carteira Nacional de Habilitação ou documento similar com foto.
VI	–	Cópia	da	certidão	de	nascimento	do	(s)	filho	(s).
VII	–	Cópia	histórico	escolar	do	ensino	médio.
e) O candidato receberá no ato da inscrição protocolo e o mesmo só terá validade 
com apresentação deste no ato da convocação para usufruir o benefício.
f) Não será permitida, em hipótese alguma, troca de cidade ou linha rodoviária 
após a efetivação da inscrição.
g) O candidato não poderá se inscrever para mais de uma cidade ou linha 
rodoviária.
h) A ordenação e habilitação do(s) inscrito(s) será feita pela AETUB, sendo essas 
ações auditadas pela Comissão Permanente de Auditoria das Contas da AETUB.
i) A AETUB privilegiará, em ordem de preferencia, os:
I	-	PORTADORES	DE	NECESSIDADES	ESPECIAIS.
													II	-	DETENTORES	DE	MENOR	RENDA	FAMILIAR	¨per	capta¨.
													III	-	ORIUNDOS	DE	INSTITUIÇÃO	PÚBLICA	DE	ENSINO.
													IV	-	DE	MAIOR	IDADE.
													V	-	COM	MAIOR	NÚMERO	DE	FILHOS.
j)	A	publicação	dos	resultados	da	ordenação	e	habilitação	será	no	dia	19/01/2013	
no	B.O.M.	(Boletim	Oficial	Municipal)	e	fixada	na	sede	da	AETUB.
k) A inscrição, ordenação e habilitação do candidato não gera direito ao benefício 
que	trata	as	Leis	445/01	e	848/09.
l) O candidato somente fará jus ao benefício após convocação no B.O.M. e 
apresentação	dos	documentos	exigidos	no	Art.	2º	V	da	Lei	445/01.
m) O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens anteriores 
implicará	o	cancelamento	da	inscrição	do	candidato,	verificada	a	irregularidade	
a	qualquer	tempo.
n)	O	 candidato	 que	 prestar	 declaração	 falsa,	 inexata	 ou,	 ainda,	 que	 não	
satisfaça a todas as condições estabelecidas, terá sua inscrição cancelada 
e,	em	consequência,	anulados	 todos	os	atos	dela	decorrentes,	mesmo	que	
habilitado	e	que	o	fato	seja	constatado	posteriormente.
o)	As	informações	prestadas	na	ficha	de	inscrição	são	de	inteira	responsabilidade	
do	candidato,	cabendo	à	AETUB	o	direito	de	excluir	da	LISTA	DE	ESPERA	
aquele	que	preenchê-la	 com	dados	 incorretos	ou	que	prestar	 informações	
inverídicas,	ainda	que	o	fato	seja	constatado	posteriormente.
p) Esta lista de espera tem validade para o primeiro semestre de 2013, somente 
fará jus ao benefício o candidato convocado neste período para usufruir o 
benefício	que	trata	as	leis	445/01	e	848/09.

Luciano Pinto dos Santos
Presidente AETUB

CONVOCAÇÃO

O Presidente do Conselho Municipal de Turismo – Contur, no uso de suas 
atribuições, CONVOCA todos os conselheiros e interessados para participarem 
da REUNIÃO ORDINÁRIA,	que	será	realizada	na	próxima	terça-feira	(4),	de	
dezembro,	às	09	horas,	na	Casa	dos	conselhos,	que	fica	na	Rua	Luiz	Pereira	
de Campos, 1.117 – Vila Itapanhaú – Bertioga.
 PAUTA:
	 •	Leitura	e	aprovação	da	ata	anterior
	 •	Assuntos	Gerais.

José Luiz Zupanni
Presidente

CONVOCAÇÃO

O presidente do Conselho Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições, 
CONVOCA seus respectivos membros e interessados para participarem da 
REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA	que	será	realizada	no	dia	06	de	dezembro,	
quinta-feira,	às	18	horas,	na	Casa	dos	Conselhos	Municipais,	situada	na	Rua	
Luiz Pereira de Campos, 1.117 - Vila Itapanhaú – Bertioga.
 PAUTA:
	 •	Análise	e	parecer	do	Plano	do	CTA	para	2013,
	 •	Assuntos	Gerais.

Paulo Braga de Oliveira
Presidente

CONVOCAÇÃO

O	presidente	do	Conselho	Municipal	de	Assistência	Social	(CMAS),	no	uso	
de suas atribuições, CONVOCA seus respectivos membros e interessados 
para participarem da REUNIÃO ORDINÁRIA	que	será	realizada	no	dia	04	de	
dezembro, às 14 horas, na Casa dos Conselhos Municipais, situada na Rua 
Luiz Pereira de Campos, 1.117 - Vila Itapanhaú – Bertioga.
 PAUTA:
	 •	Leitura	e	aprovação	da	ata	anterior
	 •	Eleição	do	novo	presidente
	 •	Assuntos	gerais

Fernando Moreira
Presidente

CONVOCAÇÃO

O	presidente	do	Conselho	Municipal	Sobre	Drogas,	no	uso	de	suas	atribuições,	
CONVOCA seus respectivos membros e interessados para participarem da 
REUNIÃO ORDINÁRIA	que	será	realizada	no	dia	06	de	dezembro,	às	15	
horas, na Casa dos Conselhos Municipais, situada na Rua Luiz Pereira de 
Campos, 1.117 - Vila Itapanhaú – Bertioga.
 PAUTA:
	 •	Leitura	e	aprovação	da	ata	anterior
	 •	Assuntos	gerais

Erminio Araujo Aguiar
Presidente

CONVOCAÇÃO

O presidente do Conselho Municipal de Esportes, no uso de suas atribuições, 
CONVOCA seus respectivos membros e interessados para participarem da 
REUNIÃO ORDINÁRIA	que	será	realizada	no	dia	07	de	dezembro,	às	15	
horas, na Casa dos Conselhos Municipais, situada na Rua Luiz Pereira de 
Campos, 1.117 - Vila Itapanhaú – Bertioga.
 PAUTA:
	 •	Leitura	e	aprovação	da	ata	anterior
	 •	Assuntos	gerais

Deomar dos Santos Marques Junior
Presidente

Atos do Diretor de Abastecimento
26/11 à 30/11/2012

Odivaldo Nogueira da Silva Filho
Diretor de Abastecimento

COMUNICADO

A	Diretoria	de	Trânsito	comunica	aos	proprietários	de	bicicletas	que	se	encontram	
acorrentadas, em estado de abandono, junto aos logradouros públicos e áreas 
verdes	da	Riviera	de	São	Lourenço,	que	as	retirem	num	prazo	de	10(dez)	dias,	
a contar desta publicação. Caso não sejam retiradas, no prazo determinado, as 
mesmas serão removidas ao pátio de apreensão da Prefeitura Municipal de Bertioga.

NELSON JORGE DE CASTRO
Diretor de Trânsito - DTO

NOTIFICAÇÃO - 027/12- SEAL

GUIAS LANÇADAS; SUJEITAS A INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, APÓS O 
VENCIMENTO; REFERENTES AOS PROCESSOS Nºs:52354/89-3988/12- 
R$640,49,	vencimento	em	12.12.12;	2105/01-6550/10-R$743,35, vencimento 
em	12.12.12;	23146/97-R$259,02,	 em	12.12.12;	940/93-4036/11-R$185,44, 
vencimento	 em	12.12.12;	51124/88-8283/12- R$2675,51, vencimento em 
12.12.12;	369/75-R$2.512,38,	vencimento	em	12.12.12;	50974/82-R$2.871,85, 
vencimento	em	12.12.12;	6196/01-2867/12-R$2.271,37,	vencimento	14.12.12;	
11722/10-8011/12-R$296,77,	 vencimento	 em	14.12.12;	4670/04-7650/05-
R$4.750,25,	19.12.12;	R$410,72,	vencimento	em	19.12.12;	1890/03-4252/10- 
R$4756,91,	vencimento	em	21.12.12;	8081/06-3144/10-R$643,02, vencimento 
em	21.12.12;	4057/09-6632/12-R$438,01,	vencimento	em	21.12.12;	53412/91-
10294/11-	R$21.12.12,	vencimento	em	21.12.12;	14200/96-10236/11-R$800,46, 
vencimento	 em	 22.12.12; 52393/86-9207/12-	R$507,90,	 vencimento	 em	
22.12.12;	54235/91-6615/10- R$288,28, vencimento em 23.12.12. 

Arquiteto JOSÉ PAULO CASOLARO
Chefe da Seção de Aprovação e Licenciamento de Obras / SEAL

ATOS DO CHEFE DA SEÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL
EXPEDIENTE DESPACHADO DE 26 a 30 DE NOVEMBRO DE 2012.

COMUNIQUE-SE: Comparecer à SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE em 
30 dias para ciência e/ou apresentação de documentos – Processo(s): 
(9061/03)	Orlando	Marin;	(cab.	1203/02	e	2084/10)	Manoel	Gomes	da	Rosa;	
(7031/04)	Marcos	Ricardo	Carnelos;	 (6337/11)	Rubilene	Maria	 da	Silva	
Nascimento;	(cab.	710/98	e	6666/04)	Alcides	Rodrigues;	(cab.	598/06	e	914/06)	
José	Marcus	Rotta;	(1121/02)	Wilson	Braun;	(9206/03)	Antonio	Martins	Ferreira;	
(9470/12)	Joel	Mateus	dos	Santos;	(6612/12)	Ivone	Maria	dos	Reis;	(9019/12)	
Viviane	Mazone	Pismel;	(9188/12)	Vaurlei	da	Silva;	(4264/12)	Paulo	Sergio	Silva	

DIRETORIa DE aBaSTECImEnTO

SEçãO DE aPROVaçãO E LICEnCIamEnTO DE OBRaS

SECRETaRIa DE mEIO amBIEnTE
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SECRETáRIa DE EDuCaçãO E DESEnVOLVImEnTO CuLTuRaL

Redorat;	(3114/09)	Miroel	Alves	de	Oliveira;	(1819/12)	Keiti	Nagata;	(3704/11)	
Leandro	Bueno	Peris;	 (9763/12)	Viviane	da	Cruz	Santos;	 (9772/12)	Marco	
Antonio	Giacomelli	Elias;	 (cab.	4282/12	e	9248/12)	Dorival	Sanches	Scala;	
(8611/12)	Edson	Nogueira	de	Queiroz;	(6107/12)	Edson	Nogueira	de	Queiroz;	
(8320/11)	Dirce	da	Silva	Florindo;	(4309/12)	Jocelito	Reis	da	Silva;	(4308/12)	
Jocelito	Reis	da	Silva;	(7777/12)	Edson	Nogueira	de	Queiroz;	(6060/12)	Edison	
Lepore	Gonsalez;	(6059/12)	Edison	Lepore	Gonsalez;	(1644/08)	Hilmar	José	
Duppre	Jr;	(7297/12)	Edson	Nogueira	de	Queiroz;	(6427/12)	Jeronimo	Sallan	
Laplana;	(8021/8)	Elias	Abidala	Khede;	(2380/08)	Milton	Lucato	Filho;	(6174/12)	
José	dos	Santos;	 (cab.13445/96	e	9242/12)	José	Antonio	Colleoni	Baptista;	
(7842/12)	Renata	Setúbal;	 (9459/12)	Marcelo	Montesano	Simone	Bianco;	
(9604/12)	Celma	de	Deus	Pinto;	(10577/11)	Lucia	Helena	Martins;	(3434/12)	
Raimundo	Bezerra	da	Silva;	(5599/12)	Augusto	Giannoccaro;	(9473/12)	Marcos	
Antonio	Capell;	(cab.6007/12	e	7255/12)	Eunice	Quaresma	Rosa;	(cab.3509/06	
e	6387/12)	Daniela	Kawauchi	Leone;	(9409/12)	Luiz	Roberto	Pedroso;		(9549/12)	
Andre	Maijer;	 (9756/12)	Clayton	Nascimento	de	Assis;	 (9891/12)	Adnailton	
Prates	dos	Santos;	(9755/12)	Edson	Nogueira	de	Queiroz;		(9682/12)	Wilson	
Henrique	Zau	de	Alvarenga.
INDEFIRO o pedido - Processo(s):  (7724/12) Antonio Custodio Firmino.
LANÇAMENTO DE TAXAS DE PUBLICIDADE – Processo(s):	 (9143/12)		
Construtora	Merquiades;	(7730/12)	Novo	Perfil	Beleza	e	Estética	Ltda;		(4038/12)	
Percebe Materiais p/ Construção.   

Washington L. Lemos de Souza
Chefe da Seção de Licenciamento Ambiental

EDITAL DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS

PRORROGAÇÃO
Nº 01/2012 – SM – Proc. Adm. nº 08842/12

O Secretário Interino de Meio Ambiente do Município, JOSÉ MARCELO 
FERREIRA MARQUES, no uso de suas atribuições legais, torna público a 
abertura de Seleção de Estagiários de Nível Superior para atuar em Projeto 
de Educação Ambiental na Secretaria de Meio Ambiente, mediante a análise 
curricular,	entrevista,	dinâmica	de	grupo	e	teste	de	aptidão	física,	nos	termos	
do presente edital.
 1. A seleção destina-se ao preenchimento de 06 (seis) vagas 
existentes no Projeto de Educação Ambiental da Secretaria de Meio Ambiente 
–	Barco	Escola,	com	repasse	financeiro	pelo	Convênio	firmado	com	o	Governo	
do	Estado	de	São	Paulo,	Processo	SINFEHIDRO	2011-BS-187,	duração	de	1	
(um) ano, com previsão de início em janeiro de 2013.
 2. O valor da ajuda de custo ao estagiário, nos termos da Lei 
Municipal	n°	852/09,	corresponderá	a	30%	(trinta	por	cento)	do	salário	base	
do	servidor	municipal	com	vencimentos	de	Nível	10-A,	hoje,	equivalente	à	R$	
808,54	(oitocentos	e	oito	reais	e	cinquenta	e	quatro	centavos)	e	acrescido	de	
vale transporte, nos casos previstos em lei.
 3. O estágio terá a carga de 20 (vinte) horas de trabalho semanais, 
distribuídas	a	critério	do	responsável	pela	supervisão	do	aluno,	correspondendo	
ao expediente do setor e compatibilizando-se com a duração do curso de 
graduação	em	que	esteja	matriculado.
	 4.	O	candidato	deverá:	a)	ser	cidadão	brasileiro;	b)	estar	em	dia	com	o	
serviço	militar;	c)	estar	no	gozo	dos	direitos	políticos;	d)	não	possuir	condenações	
criminais	ou	antecedentes	criminais	incompatíveis	com	o	exercício	das	funções;	
e) estar matriculado a partir do penúltimo ano, em curso de graduação de ensino 
superior	que	contemple	na	sua	grade	curricular,	matérias	correlatas	à	questão	
ambiental,	 f)	conhecer	e	estar	de	acordo	com	as	exigências	contidas	neste	
edital.
 5. Para inscrição os interessados deverão comparecer entre 
03/12/2012	a	07/12/2012,	das	9	às	16	horas,	na	Secretaria	do	Meio	Ambiente	
(R.	Luiz	Pereira	de	Campos,	901	–	Paço	Municipal),	para	preencher	ficha	de	
inscrição	e	apresentar	currículo	e	atestado	médico	especifico	de	estar	apto	
para	a	realização	de	atividades	físicas	em	água	e	trilhas,	além	da	inexistência	
de doenças relacionadas a labirintite e propensão a enjoo.
 6. O candidato será submetido à avaliação em dezembro de 2012, 
em	data	e	hora	a	ser	definida,	obedecendo	os	seguintes	critérios	de	seleção:	a)	
Natação: para Teste de Flutuabilidade: 15 minutos, Teste de Nado: 200 metros 
a	ser	percorrido	em	até	7min,	Teste	de	Mergulho:	(10	metros);	b)	Análise	de	
currículo;	c)	Entrevista:	onde	será	avaliada	a	facilidade	de	trabalho	em	grupo	
e	com	o	público	alvo	do	projeto;	d)	Dinâmica	de	Grupo:	onde	será	avaliada	a	
desenvoltura,	didática,	trabalho	em	equipe	e	criatividade	na	busca	de	soluções	
diante das situações apresentadas.  
 7. A relação dos candidatos selecionados será divulgada na Internet, 
no endereço eletrônico www.bertioga.sp.gov.br, a após a realização da avaliação.  
	 8.	O	candidato	selecionado	deverá	entregar,	em	época	própria,	a	
ser designada pela Secretaria do Meio Ambiente, os seguintes documentos: 
a)	cópia	da	cédula	de	identidade,	acompanhada	do	original	para	conferência;	
b)	declaração,	fornecida	pela	secretaria	da	instituição	de	ensino	superior,	que	
esteja	cursando	o	4º	ou	5º	ano	do	curso	de	graduação,	ou	semestre	equivalente;	
c)	cópia	do	certificado	de	reservista	ou	documento	equivalente,	que	comprove	
a	quitação	com	o	serviço	militar,	acompanhada	do	original	para	conferência;	
d)	atestado	fornecido	pela	Justiça	Eleitoral,	que	comprove	o	gozo	dos	direitos	
políticos;	e)	certidão	dos	distribuidores	cíveis	e	criminais	das	Justiças	Federal	
e Estadual das Comarcas e Sessões Judiciárias onde o candidato residiu a 
partir	dos	18	(dezoito)	anos	de	idade;	f)	atestado	médico	de	admissibilidade	
e	g)	declaração	da	 instituição	de	ensino	que	aceita	manter	convênio	com	o	

Município de Bertioga.
	 9.	Caso	o	candidato	não	efetue	as	comprovações	referidas	no	item	
anterior,	a	seleção	será	declarada	insubsistente,	com	a	conseqüente	nulidade	de	
todos os atos praticados, prosseguindo com a chamada dos demais candidatos 
habilitados.

JOSÉ MARCELO FERREIRA MARQUES
Secretário Interino do Meio Ambiente

PORTARIA SE nº 05/2012

Homologa	o	 parecer	 conclusivo	 do	Diretor	 de	Educação	e	Cultura	 e	 dos	
Supervisores	 de	Ensino	 referente	 ao	Plano	de	Gestão	 para	 o	 quadriênio	
2011/2014	das	Unidades	Escolares	que	especifica.
A	Secretária	de	Educação	e	Desenvolvimento	Cultural,	Professora	Antonia	
Aparecida	Malafatti	Matos,	no	uso	das	atribuições	que	lhe	são	conferidas	por	Lei	e,	

RESOLVE:
Art. 1º HOMOLOGAR,	o	parecer	conclusivo	do	Diretor	de	Educação	e	Cultura	e		
dos Supervisores de Ensino, responsáveis pelas escola municipais de Bertioga, 
os	seguintes	adendos	2012	ao	Plano	de	Gestão	para	o	quadriênio	2011/2014	
das seguintes unidades escolares:
I					-		EMEIF	Boracéia
II				-		EM	José	Carlos	Buzinaro
III   -  EMEIF São Lourenço
IV			-		EMEIF	Prof.	Delphino	Stockler	de	Lima
V				-		EMEIF	José	Ermírio	de	Moraes	Filho
VI			-		EMEF	Prof.	José	Inácio	Hora
VII		-		EMEIF	Jardim	Rio	da	Granja
VIII -  EMEIF Vista Linda
IX   -  EM Jardim Vista Linda
X    -  EMEIF Chácara Vista Linda
XI   -  EMEIF do Caiubura
XII		-		EMEF	Giusfredo	Santini
XIII -  EMEI Jardim Albatroz
XIV	-		EMEF	Dr.	Dino	Bueno
XV		-		EM	José	de	Oliveira	dos	Santos
XVI		-	NEIM	Guaratuba
XVII - NEIM Indaiá
XVIII-	NEIM	Boracéia
XIX  - NEIM Mangue Seco
XX   - NEIM Chácara Vista Linda
XXI  - NEIM Jardim Raphael
XXII	-	NEIM	Parque	Estoril
XXIII- NEIM Rio da Praia
XXIV- Creche Recanto Inantil

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Bertioga, 30 de novembro de 2012.

Prof.ª Antonia Aparecida Malafatti Matos
Secretária de Educação e Desenvolvimento Cultural

NOVO QUADRO DE CLASSIFICAÇÃO APÓS A DESISTÊNCIA DE 
INSCRITOS NO CONCURSO

LISTA ESPECIAL 
 PROFESSORES DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - EXCEDENTES

LISTA GERAL 
 PROFESSORES DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

Bertioga, 30 de novembro de 2012

COMISSÃO DE REMOÇÃO E ATRIBUIÇÃO

NOVO QUADRO DE CLASSIFICAÇÃO APÓS A DESISTÊNCIA DE 
INSCRITOS NO CONCURSO

LISTA GERAL 
 PROFESSORES DE PRIMEIRA INFÂNCIA
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Bertioga, 30 de novembro de 2012

COMISSÃO DE REMOÇÃO E ATRIBUIÇÃO

NOVO QUADRO DE VAGAS POTENCIAIS APÓS A DESISTÊNCIA DE 
INSCRITOS NO CONCURSO

CONCURSO DE REMOÇÃO 2012/2013
QUADRO DE VAGAS – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

Bertioga, 30 de novembro de 2012

COMISSÃO DE REMOÇÃO E ATRIBUIÇÃO

NOVO QUADRO DE VAGAS POTENCIAIS APÓS A DESISTÊNCIA DE 
INSCRITOS NO CONCURSO

CONCURSO DE REMOÇÃO 2012/2013
QUADRO DE VAGAS – PROFESSOR DE PRIMEIRA INFÂNCIA

Bertioga, 30 de novembro de 2012

COMISSÃO DE REMOÇÃO E ATRIBUIÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 66/2012

Processo	nº	6556/11
Objeto:	Contratação	de	empresa	para	Registro	de	Preços	de	parques	infantis.
Data	da	entrega	dos	envelopes:	13/12/12	até	as	09h20m.
Data	abertura:	13/12/12	as	09h30m.	
Local: Prefeitura do Município de Bertioga – Sala de reuniões da Seção de Licitação 
e	Compras	no	Paço	Municipal,	sito	à	Rua	Luiz	Pereira	de	Campos,	nº	901	–	Vila	
Itapanhaú – Bertioga/SP.
A	Prefeitura	do	Município	de	Bertioga	torna	público	que,	na	data,	horário	e	local	acima	
assinalados,	fará	realizar	licitação	na	modalidade	Pregão	Presencial,	com	critério	de	
julgamento de menor preço global.
Valor	total	para	a	retirada	do	Edital:	R$	23,22	(vinte	e	três	reais	e	vinte	e	dois	centavos).				
Local e horário para pagamento da taxa, consulta e retirada do edital: Rua Luiz Pereira 
de	Campos,	901	–	Vila	Itapanhaú,		Bertioga,	junto	à	Seção	de	Licitação	e	Compras	
das	09h00m	às	11h30m	e	das	13h30m	às	15h30m.	
O	Edital	estará	disponível	no	endereço	acima	e	através	do	site	www.bertioga.sp.gov.br.

Bertioga, 30 de novembro de 2012.

Marcio Zitei da Silva
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 067/12

Processo	nº	7363/12
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de refeições às Polícias Militar 
e Civil do Estado de São Paulo, escalados para o reforço policial durante a Operação 
Verão 2012/2013.
Data	da	entrega	dos	envelopes:	14/12/12	até	as	09h20m.
Data	abertura:	14/12/12	as	09h30m.	
Local: Prefeitura do Município de Bertioga – Sala de reuniões da Seção de Licitação 
e	Compras	no	Paço	Municipal,	sito	à	Rua	Luiz	Pereira	de	Campos,	nº	901	–	Vila	
Itapanhaú – Bertioga/SP.
A	Prefeitura	do	Município	de	Bertioga	torna	público	que,	na	data,	horário	e	local	acima	
assinalados,	fará	realizar	licitação	na	modalidade	Pregão	Presencial,	com	critério	de	
julgamento de menor preço por item.
Valor	total	para	a	retirada	do	edital:	R$	23,22	(vinte	e	três	reais	e	vinte	e	dois	centavos).				
Local e horário para pagamento da taxa, consulta e retirada do edital: Rua Luiz Pereira 
de	Campos,	901	–	Vila	Itapanhaú,		Bertioga,	junto	à	Seção	de	Licitação	e	Compras	
das	09h00m	às	11h30m	e	das	13h30m	às	15h30m.	
O	Edital	estará	disponível	no	endereço	acima	e	através	do	site	www.bertioga.sp.gov.br.

Bertioga, 30 de novembro de 2012.

Marcio Zitei da Silva
Pregoeiro

EXTRATO DE ADITIVO

Proc.	 10.639/2011-	 	Contratada:	Sinalta	Propista	Sinalização	Segurança	e	
Comunicação	Visual	Ltda	(CNPJ	nº	55.386.445/0001-43):	Objeto:	III	Aditamento	
de prazo para implantação de sinalização turística  no  Município de Bertioga/
SP;	Prazo	:	60	dias;	Data:	11/10/2012;	Proc.	5470/2010	-	Contratada:	Engetal	
Engenharia	e	Construções	Ltda	 (CNPJ	nº	57.632.705/0001-49);	Objeto:	 IV	
Aditamento	de	contrato	para	adequações	de	serviços	na	obra	de	drenagem	
e	pavimentação	da	Rua	Aprovada	599	–	Chacara	Vista	Linda,	Municipio	de	
Bertioga/SP;	Data:	19/10/12.Proc.	6080/2010-	Contratada:	Solovia	Engenharia	
e	Construções	Ltda	(CNPJ	Nº	08.806.914/0001-56)	-	Objeto:	IIAditamento	ao	
contrato para  execução de obra de drenagem e pavimentação da Avenida 
Enseada	A,	Jardim	Albatroz;	Prazo	60	dias	-		Data:	23/10/12;	Proc.	1210/2012-	
Contratada:	Solovia	Engenharia	e	Construções	Ltda	(CNPJ	Nº	08.806.914/0001-

SEçãO DE RECuRSOS HumanOS

SEçãO DE LICITaçãO E COmPRaS

56): Objeto: II Aditamento de prazo contratual para  execução de obra de 
drenagem	e	pavimentação	da	Rua	Antonio	Rodrigues	de	Almeida:	Prazo:	90	dias;	
data:		23/10/2012;	Proc.	6348/2012	–	Contratada:	Serget	Com.Constr.Servs.
Transito	Ltda	(CNPJ	nº	02.363.619/0001-96);	Objeto:		I	Aditamento	de	prazo	
contratual	para	prestação	de	serviços	técnicos	de	engenharia,		para	execução	
de	 	serviços	de	modernização	e	adequação	na	 	sinalização	semafórica,	no	
Município	de	Bertioga/SP;		Prazo		60	(sessenta)	dias;	Prazo:		Data:	23/10/2012.

Arqtº URB. JOSÉ MAURO DEDEMO ORLANDINI
PREFEITO DO MUNICÍPIO

HOMOLOGAÇõES
ESTÁGIOS PROBATÓRIOS

A	Prefeitura	do	Município	de	Bertioga	vem	através	do	presente	 tornar	pública	
as homologações dos estágios probatórios dos servidores abaixo relacionados, 
conforme decisões do Exmo. Sr. Prefeito, nos respectivos processos administrativos.

Bertioga, 23 de Novembro de 2012.

Terezinha Maria de Souza Borges
Chefe da Seção de Recursos Humanos

PROCESSO SELETIVO Nº 02/2012
GABARITO

A Prefeitura do Município de Bertioga, por meio da presente publicação, torna 
público o gabarito da prova teórica, realizada em 25 de novembro de 2012, 
para o cargo de Salva-Vidas.

GABARITO 

Bertioga, 30 de novembro de 2012.

Comissão Organizadora do Processo Seletivo n.º 02/2012

PROCESSO SELETIVO Nº 02/2012
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE CLASSIFICAÇÃO FINAL

A Prefeitura do Município de Bertioga, por meio do presente Edital, torna pública a 
classificação	final	dos	candidatos	ao	cargo	de	Salva-Vidas,	cuja	prova	teórica	foi	
realizada em 25 de novembro de 2012 e a prova prática em 26 de novembro de 2012.
Informamos	que	os	candidatos	deverão	AGUARDAR A CONVOCAÇÃO,	que	será	
efetuada	por	meio	de	publicação	no	Boletim	Oficial	do	Município,	para	que	possam	
entregar os documentos pertinentes à contratação, constantes no item 12.8 do Edital.

Bertioga, 30 de novembro de 2012.

Comissão Organizadora do Processo Seletivo n. º 02/2012
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ExTRaTOS

EXTRATOS DE PORTARIAS
Art. 1º e 3º, do Decreto n. 1.372/09.

O	Prefeito	 do	Município	 de	Bertioga,	 no	 uso	das	 atribuições	 que	 lhe	 são	
conferidas por Lei, expede as seguintes Portarias,

PORTARIA N. 387 de 29/11/2012
Resolve:
NOMEAR, a partir de 20/11/2012, LUCIA NEGRÃO DE CARVALHO MATOS 
SIQUEIRA,	(qualificada	em	seu	prontuário),	para	o	cargo	de	provimento	efetivo	
de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO BÁSICA I,	Nível	09-A,	conforme	o	quadro	
dos servidores efetivos do Anexo XIV, da Lei Complementar Municipal n. 01, 
de	29	de	março	de	2001.

Francisco José Rocha – Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA N. 388 de 29/11/2012
Resolve:
NOMEAR, a partir de 20/11/2012, SANDRA REGINA FARIAS CURCCI, 
(qualificada	 em	 seu	 prontuário),	 para	 o	 cargo	 de	 provimento	 efetivo	 de	
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO BÁSICA I,	Nível	09-A,	conforme	o	quadro	
dos servidores efetivos do Anexo XIV, da Lei Complementar Municipal n. 01, 
de	29	de	março	de	2001.

Francisco José Rocha – Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA N. 389 de 29/11/2012
Resolve:
NOMEAR, a partir de 20/11/2012, VÂNIA DO NASCIMENTO FREDERICO 
BELÉM,	(qualificada	em	seu	prontuário),	para	o	cargo	de	provimento	efetivo	
de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO BÁSICA I,	Nível	09-A,	conforme	o	quadro	
dos servidores efetivos do Anexo XIV, da Lei Complementar Municipal n. 01, 
de	29	de	março	de	2001.
Francisco José Rocha – Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA N. 390 de 29/11/2012
Resolve:
NOMEAR, a partir de 20/11/2012, MAGALI APARECIDA DA SILVA BABICHAK, 
(qualificada	 em	 seu	 prontuário),	 para	 o	 cargo	 de	 provimento	 efetivo	 de	
PROFESSORA DE PRIMEIRA INFÂNCIA,	Nível	07-A,	conforme	o	quadro	dos	
servidores efetivos do Anexo XIV, da Lei Complementar Municipal n. 01/2001, 
criado	pela	Lei	Complementar	n.	63/2009.

Francisco José Rocha – Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA N. 391 de 29/11/2012
Resolve:
NOMEAR, a partir de 20/11/2012, MARIA APARECIDA FERREIRA BORGES, 
(qualificada	 em	 seu	 prontuário),	 para	 o	 cargo	 de	 provimento	 efetivo	 de	
PROFESSORA DE PRIMEIRA INFÂNCIA,	Nível	07-A,	conforme	o	quadro	dos	
servidores efetivos do Anexo XIV, da Lei Complementar Municipal n. 01/2001, 
criado	pela	Lei	Complementar	n.	63/2009.

Francisco José Rocha – Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA N. 392 de 29/11/2012
Resolve:
NOMEAR, a partir de 20/11/2012, VANDERLI APARECIDA CÂNDIDO DOS 
REIS,	(qualificada	em	seu	prontuário),	para	o	cargo	de	provimento	efetivo	de	
PROFESSORA DE PRIMEIRA INFÂNCIA,	Nível	07-A,	conforme	o	quadro	dos	
servidores efetivos do Anexo XIV, da Lei Complementar Municipal n. 01/2001, 
criado	pela	Lei	Complementar	n.	63/2009.

Francisco José Rocha – Secretário de Administração e Finanças

COnSELHO TuTELaR
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aTOS OFICIaIS

ERRaTa

RETIFICaçõES

DECRETOS

EXPEDIENTE DESPACHADO EM: 30/11/2012.

Processo	nº	9361/01	SOPRETER	COMÉRCIO	DE	MATERIAIS	S/A	E	OUTROS											
(VOLUME III) – APROVO O PRESENTE PRÉ PLANO URBANÍSTICO. Em 30.11.12. 

Arq. Urb. JOSÉ MAURO DEDEMO ORLANDINI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BERTIOGA

DECRETO N. 1.883, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2012

Dispõe	sobre	os	locais	de	entrada	e	saída	de	embarcações	marítimas	e	
dá	outras	providências.

O	Arquiteto	 e	 Urbanista	 José	Mauro	 Dedemo	Orlandini,	 Prefeito	 do	
Município	 de	 Bertioga,	 usando	 das	 atribuições	 que	 lhe	 são	 conferidas	
por Lei, e
 CONSIDERANDO as disposições contidas na Lei Federal 
n.	 7.661	 de	 16	 de	maio	 de	 1988,	 que	 instituiu	 o	 Plano	 Nacional	 de	
Gerenciamento	Costeiro	e	as	Normas	da	Autoridade	Marítima:	item	109,	
da	NORMAM	03;	 itens	212,	213	e	216	da	NORMAM	07	e	 item	324,	da	
NORMAM	17,	que	estabelecem	atribuições	às	Administrações	Estaduais	
e	Municipais;
 CONSIDERANDO	 a	 competência	 do	Município	 em	 ordenar	
nas zonas costeiras as atividades náuticas de lazer e o controle efetivo 
para	salvaguarda	da	vida	humana	nas	águas,	nos	termos	do	art.	6º,	da	
Lei	Federal	n.	9.537/97	c/c	artigo	87,	da	Lei	Municipal	n.	294/98	e	inciso	
III,	do	artigo	4º	do	Decreto	Municipal	n.	505/00;

RETIFICAÇÃO

Considerando	 o	 lapso	 ocorrido	 na	 elaboração	 do	Decreto	 n.	 1.879/2012,	
publicado	no	Boletim	Oficial	do	Município,	Edição	n.	536,	de	24/11/2012,	às	
fls.	05:

Onde se lê na alínea “b” do inciso II do artigo 1º do Decreto n. 1.879/12:
“b)	ONG	Crescer:
1.1.	Paulo	Braga	de	Oliveira,	titular;
(...)”

DECRETO N. 1848, DE 03 DE AGOSTO DE 2012

Regulamenta	a	Lei	Municipal	n.	324/98	-	Código	Tributário	Municipal,	dispondo	
sobre	a	obrigatoriedade	da	Nota	Fiscal	de	Serviços	Eletrônica	-	NFS-e	no	âmbito	
do	Município	de	Bertioga	e	dá	outras	providências.

Onde se lê:
Art. 28. Ficam todos os contribuintes sujeitos ao ISSQN obrigados a restituir 
à Fazenda Pública Municipal, todas as Notas Fiscais de Serviços impressas 
tipograficamente	e	não	utilizadas,	bem	como	das	Autorizações	para	Impressão	
de	Documentos	Fiscais	–	AIDF’s	emitidas,	que	estejam	em
eu	poder,	até	a	data	limite	de	31	de	janeiro	de	2012.

Leia-se:
Art. 28. Ficam todos os contribuintes sujeitos ao ISSQN obrigados a restituir 
à Fazenda Pública Municipal, todas as Notas Fiscais de Serviços impressas 
tipograficamente	e	não	utilizadas,	bem	como	das	Autorizações	para	Impressão	
de	Documentos	Fiscais	–	AIDF’s	emitidas,	que	estejam	em
seu	poder,	até	a	data	limite	de	31	de	janeiro	de	2013.

Bertioga, 30 de novembro de 2012

Haroldo Kalleder
SEFL

Leia-se:
“b)	ONG	Crescer:
1.1.	Paulo	de	Tarso	Avelino	de	Bezerra,	titular;
(...)”

Bertioga,	29	de	novembro	de	2012.

Seção de Técnica Legislativa

RETIFICAÇÃO

Considerando	 o	 lapso	 ocorrido	 na	 elaboração	 do	Decreto	 n.	 1.848/2012,	
publicado	no	Boletim	Oficial	do	Município,	Edição	n.	520,	de	04/08/2012,	às	
fls.	06/08:

Onde se lê no artigo 28 do Decreto n. 1.848/12:
“Art. 28. Ficam todos os contribuintes sujeitos ao ISSQN obrigados a restituir 
à Fazenda Pública Municipal, todas as Notas Fiscais de Serviços impressas 
tipograficamente	e	não	utilizadas,	bem	como	das	Autorizações	para	Impressão	
de	Documentos	Fiscais	–	AIDF’s	emitidas,	que	estejam	em	eu	poder,	até	a	data	
limite de 31 de janeiro de 2012.(grifo nosso)”

Leia-se:
“Art. 28. Ficam todos os contribuintes sujeitos ao ISSQN obrigados a restituir 
à Fazenda Pública Municipal, todas as Notas Fiscais de Serviços impressas 
tipograficamente	e	não	utilizadas,	bem	como	das	Autorizações	para	Impressão	
de	Documentos	Fiscais	–	AIDF’s	emitidas,	que	estejam	em	eu	poder,	até	a	data	
limite de 31 de janeiro de 2013.(grifo nosso)”

Bertioga,	29	de	novembro	de	2012.

Seção de Técnica Legislativa

 CONSIDERANDO a instrução e decisão nos autos do Processo 
Administrativo	n.	16.175/97;

 DECRETA:
 Art. 1º Por	este	Decreto	ficam	estabelecidos	os	locais	para	lançamento	
e retirada de embarcações georreferenciadas da seguinte forma:
 I – Praia da Enseada: de fronte ao Forte São João, faixa demarcada com 
50m	de	largura;	nas	coordenadas P1 (Norte 7.361 365 00 e Este 384.506,00) e P2 
(Norte 7.361.358,00 e Este 384.555,00);
 II – Praia da Enseada: no Jd. Indaiá, faixa demarcada com 100m de 
largura, nas coordenadas (Norte 7.365.345,65 e Este 393.430,18), acrescida de um 
corredor de acesso pela praia, com 07 (sete) metros de largura, interligando a Rua 
Manuel M. Ventura à faixa deste inciso, conforme descrição: a área tem inicio no ponto 
P1 com coordenadas (Norte 7.365.413,00 e Este 393.427,00) amarradas no sistema 
U.	T.	M.,	deste	segue-se	com	azimute	232°00’	distância	de	30,00	metros	até	encontrar	
o ponto P2 na coordenada (Norte 7.365.394,50 e Este 393.403,37).	Deste	segue-se	
com	azimute	232°00’	distância	de	25,13	metros	em	curva	e	com	raio	de	16,00m	até	
encontrar o ponto P3 com coordenadas (Norte 7.365.372,04 e Este 393.400,63). 
Deste	segue-se	com	azimute	de	142°00’	distância	de	39,00	metros	encontrar	o	ponto	
P4 com coordenadas (Norte 7.365.341,33 e Este 393.424,67).	Deste	segue-se	com	
azimute	52°00’	distância	de	7,00	metros	encontrar	o	ponto	P5 com coordenadas 
(Norte 7.365.345,65 e Este 393.430,18).	Deste	segue-se	com	azimute	322°00’	
distância	de	39,00	metros	até	encontrar	P6 com coordenadas (Norte 7.365.376,36 
e Este 393.406,14).	Deste	segue-se	com	azimute	322°00’	distância	de	14.14	metros	
e	Raio	9,00	até	encontrar	o	ponto P7 com coordenadas (Norte 7.365.388,99 e Este 
393.407,68).	Deste	segue-se	com	azimute	de	52°’00’	distância	de	30,00	metros	ate	
o ponto P8 com coordenadas (Norte 7.365.341,33 e Este 393.424,67) e azimute 
232°00’	finalizando	o	corredor	de	acesso;
 III – Praia de São Lourenço, no Costão da Pedra Selada, faixa com 50m 
de	largura	demarcada;	com	coordenadas	P1 (Norte 7.365.599,00 e Este 394.062,00) 
e P2 (Norte 7.365.647,00 e Este 394.078,00);
	 IV	–	Praia	de	São	Lourenço,	do	lado	esquerdo	do	Píer	de	Pedra	para	
quem	olha	em	terra,	com	faixa	de	50m	de	largura	demarcada;	com	coordenadas	P1 
(Norte 7.365.944,00 e Este 394.151,00) e P2 (Norte 7.365.988,00 e Este 394.174,00);
 V – Praia de São Lourenço, ao lado do Morro de São Lourenço, faixa 
de	50m	de	largura	demarcada;	com	coordenadas	P1 (Norte 7.367.556,00 e Este 
398.170,00) e P2 (Norte 7.367.589,00 e Este 398.134,00);
	 VI	–	Praia	de	Boracéia,	no	canto	do	Morro	de	Itaguá,	faixa	com	50m	de	
largura	demarcada;	com	coordenadas	P1 (Norte 7.372.010,00 e Este 410.832,00) e 
P2 (Norte 7.372.022,00 e Este 410.883,00).
 Art. 2º Fica terminantemente proibido a estocagem e o abastecimento 
das embarcações na faixa da areia da praia.
 Art. 3º Os	veículos	automotores	e	 reboques	poderão	permanecer	
na areia da praia, somente o tempo necessário para a colocação e retirada das 
embarcações do mar.
 Art. 4º O não cumprimento as normas estabelecidas nos artigos 
anteriores	acarretará	em	multa	de	500	(quinhentas)	a	1.000	(mil)	UFIB’s,	sujeitos	
à	apreensão	da	embarcação,	equipamentos	e	objetos	utilizados	pelos	infratores,	
notificando	à	Capitania	dos	Portos	do	Estado	de	São	Paulo	quando	necessário.
 § 1º	A	embarcação,	equipamentos	e	objetos	apreendidos	ficarão	sob	
a	guarda	do	Município	de	Bertioga,	que	será	sua	fiel	depositária,	permanecendo	à	
disposição dos Interessados pelo prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data 
da apreensão.
 § 2º A liberação estará sujeita ao pagamento das despesas com remoção 
e estadias, sem prejuízo das demais penalidades de ordem legal de acordo com o 
código tributário do Município de Bertioga.
 § 3º Após	o	prazo	descrito	no	parágrafo	1º,	a	embarcação,	equipamentos	
e objetos apreendidos serão levados a leilão.
 Art. 5º A	Secretaria	de	Meio	Ambiente	com	apoio	das	demais	Diretorias	
envolvidas	e	a	Guarda	Municipal,	zelará	pelo	fiel	cumprimento	deste	Decreto.
 Art. 6º As despesas decorrentes com a execução do presente decreto 
correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se 
necessário.
 Art. 7º Este	Decreto	entrará	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	
revogadas	as	disposições	em	contrário,	em	especial	Decreto	Municipal	n.123/94.

Bertioga,	21	de	novembro	de	2012.	(PA	n.	16175/1997)

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município
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